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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBARÁ – PR. 
 

PROTOCOLO 
Recebi o presente documento 
Em ____/____/2017 
 
__________________________ 

ENCAMINHE-SE 
Em ____/____/2017 

 
_______________________ 

Presidente 

 

REQUERIMENTO 
 
  Nos termos do artigo 111, inciso II, da 
Resolução nº08/96 – Regimento Interno, os Vereadores Walcir Joaquim, 
Marcio José Albertini, Giovani Donizete dos Anjos e Cristina Aparecida de 
Paula requerem a Vossa Excelência, que se digne a enviar ofício ao 
Chefe do Executivo Municipal, senhor José Salim Haggi Neto, para que 
este determine ao setor competente da Administração Pública que, dentro 
do prazo legal (15 dias), apresente a esta Casa de Leis relatório do 
inventário de todos os imóveis desprovidos de benfeitorias (construções), 
urbanos e rurais, pertencentes ao Município de Cambará.  

  
 

JUSTIFICATIVA 
 

 O presente requerimento visa à obtenção de 
informações acerca dos imóveis pertencentes ao Município de Cambará, 
visando aferir a regularidade de sua utilização ou, para aqueles 
inutilizados ou subutilizados, buscar meios para promover eficientemente 
suas potencialidades.  Ademais, tal requerimento se faz necessário 
ante às informações insuficientes e contraditórias disponíveis no Portal da 
Transparência.   
      

Sala das Sessões em 07 de agosto de 2017. 
  

 
 

Walcir Joaquim  Marcio José Albertini 
                              Vereador                          Vereador 

 
 
 

Cristina Aparecida de Paula  Giovani Donizete dos Anjos 
                        Vereadora                                    Vereador 
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